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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E COORDENACÃO E DA ECONOMIA
E COOPERAÇÃO EXTERNA

Portaria n.'8412000
Actualização de remuneração do pessoal técnico de pilotagem da Administração dos Portos
da Região Autónoma da Madeira, S.A., no ârnbito da Portaria n." 633199. de I I de Agosto,
do Ministério do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território.

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS E PARLAMENTARES
Portaria n.'85/2000

Cria o cartão dc idcntifìcação do utente do Sistema Regional de Saúde.

Portaria n." 86/2000
Cria o rnodelo e as instruções de preenchimento do formulário de identificação do utente do
Serviço Regional de Saúde.
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SECRE'IAR]IAS REGIONAIS DO PLANO E
cooRDENAçÃO E DA ECONON{IA E

COOPERAÇAO EXTEIìNA

Portaria n." 8zll2000

Pclir  Portari i Ì  t . t ."  633199, dc l l  clc Agosto. clo Ministério
do Equipan"ìcnto, do Plancamcnto c cia Aclministraçãcl dtt
Terril,ririo. prclc:cclcu-se iÌo cnquadt'amentcl prol'issioniil do
pcssoal tócnico de pi lotagem c ao estatuto lcmuneratório claí
clccorrcntc.

Assinr. torniì-se oportuno proccdcr à sua apl icação ao
pessoal da Ai lministração dos Portos cla Rcgião Autónon-ra da
Maclcira. integraclo na carrcira da pi lotaucnr.

Main<Ja o Govcrno Rcgional da Rcgião Autt inotna da
Madeir i i .  pclos Sccrctítr ios Rcgionais das Finanças c t lc
Economia c Coopcri ição Extcrniì .  eìo abrigo do disposto l i i Ì
af íncit  cl)  do arl . igo (r9." cJa Lci n." 130199, clc 2l cle Agosto, tr
scgu in te :

1." - Apl icar l ì  Região Autórtott ' l l  c la Madcira a Portaria
n.o  633199,  de l l  dc  Agosto,  do N4in is tór io  do
E,quipamenLo. clo Plancatttcnto c di i  Acltrt inistraçhtr
c lo  Tcr r i tor io .

2." - Aprcscnte portaria produz cÍ 'ci tos clescle I clc Jancirtr
dc  1999 c  c Ì r t r i Ì  cn l  v igo l ' t to  d ia  i t t tcd iaLt t  l to  c l i t  s t t i t
pub i icação.

Sccrctari t ts Regionais rJr ' ,  Plano c Cttot 'cicnação c t ic
Economia c  Coopc l i tçãc l  Exte t 'na.

Assinacla crtr 3 clc Dczernbro clc 1999.

O Sr-c t ts rÁnro REctoNAt .  IX)  Pt -ANo E Coot ì t ) t rNAÇÀo,
Jc lsó Paulo  Bapt is ta  Fontcs

O SncnurÁnro Rr.cloNAt, DE EcoNoMIA E Ccloel.t t ,rçÃct
ExrERNa.  Josó Agost inho Gontes Perc i ra  c le  Gouvc ia

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS
SOCIAIS E PARLAMENTARES

Portaria n." 85/2000

O DccrcLo Rcgularncntar  Rcgional  n . "  l3 l99 lM c lc  29 dc
ScLcrnbro, cr iou o cartão dc idcnti í ' icação clo utcnte cltr
S is tcrna Rcgional  c le  Saúdc.

Nos tcnnos clo art.o 4.o clo rcl 'cr iclo diplortta lcgaì, as
cl irrensocs c rnoclclo do cartão dc iclenti f  icação do utcntc sãtt
f  ixaclos por clespacho do Secretítr io Rcgional clos Assuntos
Sociais e Parlamcntares.

Por  out ro  lado,  estabelcce o n .o  2  c lo  ar t .o  f ) .o ,
r jctcrrninaders caractcríst icas a observ:rr na atr ibuição clcl
númcro dc iclenti Í ' icação. a dcl ' inir por portat ' ia clo Sccrctírr i tr
Rcgional dos Assuntos Sociais e Parlatt-tcntarcs.

Assim, aro abrigo clo t . t ."  2 do art." 4." c do tt ." 2 do art." 6."
drr Decreto Rcgular-ncntar Regional n." l3l99lM cle 29 dc
Sctcnlbro. rnanda o Govcrno Regional cla Maclcira. alrar,és
c io  Secretár io  Re g ional  dos Assuntos Soc ia is  e
Par larnentarcs.  o  seguin te :

a) As din-rcnsões do cartão de identi Í ìcação do utentc.
bem cor-no a rcÍ 'crôncia, acls elernentcls prcvistos,
des ignadamentc  nos ar t . " '  J  . "  e  8 .o  c lo  rc l 'c r ido
diplorna legaì, são os constantes clo ancxo à presente
PorLaria.

bt O carf.ãcr cJc iclentiÍ ' icação do utentc é f"eito em
InÍìtéri iì piástica rígicla. corn íì 'entc c vel'so. çada unt
corÌl urìla cor base c itnprcsso clì l cluas cores ner
iì"entc c ausência dc cor no verso.

c) O núntcro cle idcntif icação do utentc, a que se refere
o n,o 2 art .o 6."  do Dcc. Regulamentar Regional  n.o
13l99l}ú dc 29 clc Setcmbro, é composto por 9
dígi tos,  scndo o pr i rneiro c l ig i to o número 7,
identiÍ-icaclor da Rcgião Autónoma da Madeira. Os
oito dígitos seguintcs são atribuídos sequencialmcntc
segundo o algoritmo que considera a cliÍ-crença entre
o n.o 9816543 e o número de utcnte identií ' icado
nesta Rcgião, senclo o últ imo dígito de controlo, dc
acordo corn a norma ISO 7064 (Mod D ll-2).

Secrctari i i  Rc-gional dos Assutttos Sociais c Parlamentarcs.

Assinacla ern 4 cle Sctembro 2000.

O Sr . .cne lÁnto REctoNRI-  Dos AssuNros SoctRts  E
P,qRt,aNtENTAIìES, Rui Adriano Ferreira de Freitas

Anexo

Modelo e dimensõcs do cartão de identi Í ìcação do utentc
clo Sisterna Rcgional de Saúde.

Dimcnsões: 85,60rnrnx53,9Sntm. de acordo com a norma
rsoicEr 7813

FnRNIE
Zontt A - no canto superior direito, a palavra "cARTÃo"

seguido do número único atribuído ao utente
e, irnccliatamcnte por baixo, a cxpressão "Do
I.JTENTE'.

ZctnaB - na tnetade esquerda, o logotipo do Governo
Regional, tendo por baixo, em duas l inhas
soguidas as expressões "Região Autónoma da
Madeira" c "sistema Regional dc Saúde"
(SRS). Na mctade direita, de um a quatro
sí tnbolc ls,  inser idos erì  intcr ior  dc unl
quadrado, cujo signil icado è o seguinte:
Lctra R - direito ao regime cspccial de

comparticipação de rnedicamentos,
Letra T - isenção de taxas moderadoras;
Letra O - ouLras situações espa;iais de isenção;
Letra S - utente bcneÍìciário. de um sub-

sistema ou seguro de saúde;
Zçtrta C - Nomc cor-npleto do utente. No lado esquerdo

data de nascimento (ano com quatro dígitos,
môs e dia) designação do centro de saúde da
área da residência do utente, freguesia e
concclho respectivos. No lado direito, a data
dc cmissão do car-tão (ano com 4 dígitos, mês
c dia) c, no canto inlèrior, o código de barras
que reprcsente o número de identiÍìcação do
utcntc c a existência - sim ou não - de: regime
espccial de cornparticipação de rnedica-
n.ìentos; isenção de taxas moderadoras: outras
situações de iscnção e sub-sistema de saúde ou
seguradora.

Vnnscr
ZonaD - Fita rnagnética contendo as scguintes infor-

mações sclbrc o utente:
Núrnero dc identiÍìcação, nome completo, data
de nascintento, sexo, naturalidade, naciona-
liclade, Região Autónoma da Madeira,
dcsisnacão do ccntro de saúde da área de



residôncia do uLcntc. Í ì 'egucsia c concclhcr
respcctivos. sub-sisterna cle saúde/seguraclora
cìue suporta/cornparticipa nos cne arllos com
saúdc" rcspcctivo núntenr clc beneficiário/
apóiice c data r"le vaiidadc. eridigo dc: r'eqirne
especial cle compartrcipação dc rlcdicamentos e
rcspectiva data de valiclade; isençãcl dc taxas

Zona A

ZonaB

rnodcradoras e lespectiva data de validade, e
ouLras situações dc iscnção, coll a rcspectiva
data de validadc.

ZonaE -  Ind icações contendo a seguin tc  in Íormação:
Estc cartão é pessclal c intransmissível.
A quem o cncontrar pede-se o f.avor de o
entrcgar em qualquer scrviço público de saúde.
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Portaria n." 86/2000

\os tcn l los  c lo  Decreto  Rcgulamcntar  Regic lna l  l ì .o
1.1199/N1.  dc 29 dc Setcntbro,  que cr ia  o  car tão dc u tcntc  do
\crr ico Rcgional de Saúclc, : ìs rcgras relert ivas ao ntodelo e
.1 .  i ns t ruçocs  c l e  p r ccnch in len to  do  Í o rn tu l á r i o  de
r . lcn l i l ' i caç i to  c lo  u tcnte  ckr  Serv iço Rcgional  c lc  Saúc lc  scrãt - r
l l ì r ' r ) \ ' ìd ' Ì \  pc lo  Sccret í r r io  Rcgional  c los  Assuntos Soc i i i i s  c
I ) l r r l l un  c  n ta r cs .

.\ : : i t l l .  l to l Ì l l l ' i t 'o clo art.o 5.o rì .o 3 do DeCrcto Regul 'r ì lcnt i Ìr
I ìccr , rnu l  n . "  l3 /99/M.  dc 29 t le  Sctcrnbrc l ,  rnanda o Govcrno
l ìcgr , ,n : r l  t l ; . r  \ l l i c lc i ra .  a t r i Ìvés c lo  Secret i i r io  Rcgional  dos
. \>>Lrr ì t , , r :  Sr r . i ; . Ì i :  c  Par lan]cnt i ì rcs  c l  scgui r t te :

.X,V:1ï,R.{;.q:rYiiÌ:iìì :,::.:ri{::{:f:;V:}::{: fi .fr;í.'

r: .::::: :jl :: i:: :::::::: Ë:rìtl:;?;ïIiii;!,;,,,:;3:iiag-,,irii,Ìi.g:íÌ

iilïii:iriíli.l .i$ii. il,lil .ïiï|1.9iit1 ;tr;iE1 ,iíf Íi ii{ll 'if ii:i â li ilÍi
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Artigo único

O rnoclelo c as instruções de preenchimento do f 'ormulário
de identifìcação do utente do Serviço Regional de Saúde, são
as constantes do anexo ao presente diploma do qual Í 'az parte
intcgrante.

Sccretaria Regional dos Assuntos Sociais e Parlamenl.ares.

Assinada enr 4 cle Setembro 2000.

O Sccrctário Rcgional clos Assuntos Sociais e Parlarnentares.
RuiAdriano Ferreira de Frcitas

Zona C



REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA
SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS E PARLAMENTARES

REQUTSTçÃO DO CARTã,O DE UTENTE

0 l
o)
03

Requisitar l"  Via do Cartão
Transferências
Anular Inscrição

0 4 [
0 5 [
0 6 [

Requisitar 2'Yìa
Alterar Dados ou Renovar Cartão
Alterar Outros Dados da B.D.

No ldentificação do Utente

l_t_l_l_l_l_l_r_r_l

Médico: N;o Cedula l_l

Centro de Saúde

Nome CI ín ico I

No de Inscrição no Centro de Saúde

I i I l_l_l r_r_t r_t_t t_t_L_r_Lt l_t_t
Data Inscrição no Médico l_ - _l

I dentiJicação tlo Utente
Sexo: l_l  Masculino l_l Feminino Estado Civi l  l_l Data Nascimento l_ - _l

Nome:  l_

Nacional idade: |  |  Portusuesa Outra I

Residência
Rua./Av.u/.:  l__
Distr i to: I
Concelho:  I
Freguesia: I

Naturalidade
País: l_l Portugal
Dis t r i to :  l__ _

Filioçíio

Outro l

Mãe:  |  |

Profissíio
Profissão: I

Entirlade Responsóvel (sub-sistema / seguro)
Entidade: I

Telefone: l_l Porta: I
E-Mail: l-@-l

Hab Literárias I

I Lugar: I

Andar: I
Cod Post: l_l- l_l I

Concelho: I
I

Pai: I

Freguesia: I

Situação: I

Numero: l_l Validade: l-- - --l
Numero: l_l Validade: l_ - _l[nt idade: I  I

Confirmo que são verdadeiros os dados ecimn inscritos, não hrvendo omissão de qurisquer informeções.

Data l_ - =-l Assinatura do utente:

Isenções

i_t  l ìegime especia l  de compart ic ipação de medicamentos

i_i lsenção do pagamento de taxas moderadoras

!_l  Outras situações

Ceníro de saúde
Tipo dc Inscrição: l_l

N.o Func ionár io :  l_ l

l :  asscgurado aos t i tularcs o direito dc acesso e rccÍ i f icação das
l  r r  Ì ì rn r raçÕcs.  I )csdc  quc  o  rcquc i ram por  cscr i to  jun lo  do  C S.
. i r  r rc : r  Jc  sua rcs idêr rc ia .

Código: l_l Validade: l_ - _l
Codigo: l_l Validade: l_ - _l
Codigo: l_l Validade: l-.- - _l

Data Inscrição no Centro de Saúde l_ - _l

Data: l- - -l

Dcstinatário e responsável pela
- SR^S da f(AM.

Tipo dc Utcntc l_l_l

Assinatura:

As inforrrraçõcs constantes deste impresso destrnam-se a processamento inÍbrmático

B.D. que contém csscs dados



REGÁO AUTÓNOMA DA MADEIR.A
SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNÏOS SOCIAIS E PARLAMENTARES

REQUTSTçÃO DO CARTÃO DE UTENTE

TNSTRUçõEs oe PREENcHTMENTo

I ìequisitar l 'Vin do Cnrtão - Assinalar com uma cruz no caso de emissão inicial do cartão de iclenti f icação do utente.

Transferências - Assinalar com uma cruz, no caso dc mudança dc rcsidôncia, quando esta implique alteração do Centro de Saúde.

Anular Inscrição - Assinalar com uma cruz no caso de havcr lugar à anulação do registo de inscrição do utente.

Requisitar 2'  Vin do ( lartão - Assinalar com uma cruz o pedido dc cmissÀo de uma 2" via do caíão de identi f icação do utcntc, no
caso dc extravío. destruição, detcrioração ou transferência sem cartão.

Altcrnr dntlos ou RenovRr Cartf ,o - Assinalar com unla cruz no caso de altcração dos dados constanies do caíão de identi l ìcação do utente, ainda quc sc
verif ique sinrultaneamente mudança de local de assistência ou necessidade de reval idar o cartão.

Alterar Outros Dados da BD - Assinalar conr uma cruz no caso de alteração de dados constanles do regislo do utentç mas não constantes
do cartão de identi f icação.

N" Identi Í ìcação do t l tente - A prccnchcr apenas no caso dejá ter sido atr ibuído ao utcnte.

Cent ro  dc  Srúde -  Ind icar  o  Cçnt ro  dc  Saúdc do  loca l  dc  inscr ição .

N" de Inscriçfo no Centro de Saúde - Indicar o número dc inscrição do utente no Ccntro de Saúde

7
t_t_t
l_t_l

Região Âutónoma da Madeira
Código do concelho ondc o utente e inscri to

Código do Centro de Saúde

l_1_l Côdigo da Extcnsão do ( lcntro de Saúclc l0l0l porque na RAM não existenr extensões de centros

l_l_l_l_l* l  Nrlmero Sequencial por ccntro dc saúde

t_Ll (ìrau de parcntcsco ( existe uma tabela ancxa )

N' ( lódula - l ìcgislar o númcro da cedula do mcdico dc fanrí l ia caso exista.

Nome Cl ín ico  -  Rcg is ta r  o  nome c l ín ico  do  n ted ico  de  fanr í l ia .

Data Inscrição no l \ lócl ico - l)ata em quc o ulerÌte passa a cslar insçri lo ncsse méclico de famíl ia.

Scxo - Assinalar conì unì "x" a quadricula corrcspondentc.

Es tado c iv i l  -  O cs tado c iv i l  cor rcsponden le .

Data de Nascimcnto - lnscrcvcr a data de nascirnenlo do utcntc, constante no documenlo of icial de idcnti l ìcação, usando o

Fornra to  AAAA-MM-DD.

Nomc - Nomc conrplcto do ulente lal corno consla no Bi lhetc de ldentidadc ou oulro documento of icial de ldcnti f icação.

Nacionnl idadc - Assinalar ccìnt um "x" a quadrícula correspondentc c inscrever o país dc nacional idadc quando se trate de

c idacl i ios cstrattec iros

Rua/Âvenidn - Ínscrever a local ização da residôncia habitual (rua, avcnida. praça, largo, bcco, calçada etc.).

D is t r i to  -  lnscrever  o  d is t r i to  cor resnondentc .  no  caso da  Mat ie i ra  será  RAM.

( loncc lho  -  lnscrcvcr  o  nomç do conce lho  da  rcs i t lônc ia  do  u tcn tc .

Frcgucsie - lnscrcver o rìonÌc da freguesia da rcsidência do utcnte.

l .ugar  -  Inscrcvcr  o  lugar  de  rçs idônc ia  do  u ten tc .

Porta - lnscrcver o t ipo dc porta (cdiÍ ìcio, bloco, bairro. r, ivenda. vi la, pátio etc.) c a sua numeração caso çxista.

Andar  -  lnscrever  o  t ipo  dc  andar  (cavc ,  r /c ,  csq .  c l i r  e tc ) .

' I ' e le Íonc  -  O numero  de  le le  fonc  dc  contac to  c lo  u lcn tc  en t re  as  9 .00  c  as  17 .30 .

E_Mr i l  -  E_Mai l  do  u tcn tc .

( lod Post - lnscrevcr o código postal c local idadc postal da residência do utente.

Nntural idade - Se nascido cm Portugal assinalar conr unl "x" a quadricula conespondente e preencher o distr i to/concclho/frcgucsia, sc nascido em outro
tcrr i tór io ou crn qualquer Estado cstrangciro inscrcvcr só o rcspcctivo nome.

l lnt idatlc Responsrivel - lnscrever o nor.Ì ìc ou a sigla dc idcrrr i Í ìcação da entidadc responsável pelos encargos dccorrenlcs de
prestações ou aclos dc saúde.



N" l ìeneÍìciÁrio - Inscrever o número de bencficiário ou da apólice do t i tular face à entidade ou subsistema, referidos no cÍrmpo
anterior.

Data de Validade - Inscrever, se Íbr caso disso, a data do tcrmo da responsabil idade constante no documento comprovativo de
beneficio/seguro. Este campo deverá ser prccnchido no formato AlA'AA-MM-DD.

ConÍìrmrção - ConÍìrmar mediante assinatura que são verdade iros os dados inscri tos, no formulário dc identi f icação, não havendo
omissão de quaisquer informações.

IÌcgime especinl de compnrt icipaçÂo de rnedicamentos - Assinalar çon: um "x" se o utente e beneÍiciário t lo rcgime especial de compart icipação de

medicamentos previstos no arto x do dccrcto-Lei no xxxxxxxxxxx c registar o código da
situação do direito e a data l imite da respectiva val idadc. se apl icável.

lsençÃo t lo pagamcnto dc tnxns modcradoras - Assinalar scmpre com um "X", na IìAM todos os utentes estão isentos.

Outras situações - Assinalar coln unr "X" se o utente está abrangido por uma das seguintes condiçõcs especiais:

doente crónico especial;
doente profissional;

objector de consciêncial

E ainda o código correspondente ao regime especial e a data l imite da respectiva val idade, se apl icável.

' [ ipo 
de lnscrição -- Rcgistar o código do t ipo de inscrição pretendido.

Tipo de Lltente - Registar o código do t ipo dc utcntc pretendido.

N0TA IIlIPORTAN'IE

No acto da cntrcga da requisição do carlão o utcntc deve estar acompanhado dos seguintcs documcntos:

x l)ocumcnto of icial de identi f icação (Bi lhctc dc Identidade ou outro documento of icial de identi f icação);
* Cartões de bcncficiário t lc Subsistemas ou. no cBso de Titularcs cle seguros, das respectivas apólices.
*  Dr lçunrentos  cmi t idos  pc los  serv iços  o l ' i c ia is  compctcn tcs  comprovat ivos  do  d i re i to  ao  reg ime espec ia l  de  compar t i c ipação dc

mcdicanrentos;
* Prova de rcsidôncta.
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Tocla a cor.rcsprxdônci1 relutiva a iinúncios c a assinatulas clo Jornal OÍlcial deve ser dirigida à Secretaria-

-Ccral  da Prcsidôncia do Govcmo l ìegional  da Madeira.

Os 1tr.cços 1.ror lauda ou por ír'acção de lauda dc anúncio são os seguintcs:
Unta lautla . . . .2 7-54$00' cada;

Duas lauclas 2 987$00. ccda;

l ì ' ô s l n L r c l a s  . . . . . 4  8 9 6 $ 0 0 ' c a d a ;

Quatro laudas .  .  .5  2 l  l$00 ,  cnda;

C inco  laudas .  .5  419$00,  cada;

Scis oLr  n ia is  laLtdas 6 568$00, catla

A r 's lcs v i l lorcs i lc rcscc o in tposto dc l  i t lo

Núnrcros c Suplcrucntos -  Prcço por página -50$00.

Anual Semcstral

Uma Sórie ,1 370$00 2 190$00

Duas Sóries 8 600$00 4 300$00
'Irôs Sóries l0 .500$00 5 2-50$00

Complcta 12 300$00 6 200$00

A cstcs vr ìotcs actcsccnl  os por tcs t lc  cor tc io ,  (Pol tar ia  t . "  203/ t ) \ ) ,  t lc  26 dc

Nrx 'cmbro)  c  o in ìposto dcv idr , .
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O Preço cleste número: 416$00 - 2.01 Euros (IVA incluído)


